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PROJETO DE LEI Nº 02/2020 
20 DE MARÇO DE 2020 

 

(Institui o programa de orientação e conscientização da 

saúde alimentar e prevenção da obesidade nas escolas e 

creches municipais do município de Guará/SP.) 

 

   A Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1°. Fica instituído no âmbito da rede municipal 

de ensino de Guará/SP, o programa de orientação e conscientização da saúde 

alimentar e prevenção da obesidade, destinados aos alunos matriculados do 1° ao 

9° ano do Ensino Fundamental. 

 

   Art. 2°. Serão promovidas palestras e/ou outras 

atividades em escolas e creches municipais que ressaltem a importância da 

orientação e conscientização da saúde alimentar e prevenção da obesidade. 

 

   Art. 3°. Cada palestra deverá ser apresentada por um 

professor, pessoas ligadas a Secretaria de Saúde ou profissional liberal 

competente, cuja disciplina seja voltada à conscientização da saúde alimentar e 

prevenção da obesidade. 

 

   Art. 4°. Ficará a critério da direção de cada escola ou 

creche a marcação do dia e horário das palestras, assim como a possível 

unificação de algumas ou de todas as turmas da escola. 

 

   Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 20 de março de 2020. 

 

 

 

Ocimar Aparecido de Paula 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

   O objetivo deste projeto é prevenir e controlar a obesidade 

na criança através de uma intervenção multidisciplinar na escola. Este projeto dá 

ênfase à educação alimentar para as crianças e adolescentes, fornecendo através 

de palestrantes as orientações básicas para o cuidado da saúde, e também para 

desenvolver a autoestima e a motivação para a mudança de hábitos de vida 

visando à normalização do peso corporal. 

 

   A prevenção tem produzido resultados relevantes em longo 

prazo, visto que as crianças obesas têm maior risco de se tornarem adolescentes e 

adultos obesos e que no momento as principais linhas de ação para o controle 

definitivo da obesidade são o aumento da informação e da motivação para hábitos 

saudáveis, procuramos através deste projeto uma alternativa para o problema, na 

conscientização e educação para a saúde no âmbito escolar da rede pública da 

cidade de Guará/SP. 

 

   Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares 

para a aprovação da matéria. 

 

   Câmara Municipal de Guará/SP, 20 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

Ocimar Aparecido de Paula 

Vereador 

 

 

 


